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D
iferente de todas as empresas que programaram para 20 de 
fevereiro a publicação de seus Balanços Anuais relativos a 
2019, a Copasa simplesmente comunicou o adiamento da 

iniciativa exigida pela legislação para o próximo dia 31 de março.
A iniciativa de atrasar o balanço só poderia inquietar o mercado, que 

especularia que motivos maiores levariam à mudança, mas fica clara a 
manobra para não deixar transparente a excelente situação financeira da 
empresa até dia 4 de março, quando teremos um julgamento de Dissídio 
Coletivo no Tribunal Regional do Trabalho.

Somados os três primeiros trimestres de 2019, a Copasa já havia 
declarado um lucro líquido de R$ 499.087.000,00 contra R$ 
400.697.000,00 no mesmo período de 2018. A tendência dos três 
primeiros demonstra que no quarto trimestre certamente tivemos um 
acréscimo considerável para fechar o lucro líquido da empresa.

Na véspera de uma decisão no Tribunal para garantir direitos dos 
trabalhadores em uma empresa que não reajusta os salários há 22 
meses, ultrapassando em 10 meses a última data base, só nos pode 
ocorrer que a Copasa tenta impedir que os magistrados tenham a 
plena noção da saúde financeira da empresa, não justificando o 
arrocho sobre os trabalhadores.
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